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       PORTARIA N.º 186/2010 
 
 
 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e Artigo 41 da Lei Municipal n.º 074/2002 de 
24/12/2002, combinado com o Artigo 138 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/2004, RESOLVE CONCEDER a GRAFITICAÇÃO DE 
TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA aos Servidores abaixo relacionados, a contar de 03/05/2010. 
 
NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PORCENTAGEM 

Amábile Trento 35246-1 Médica Veterinária Secretaria Municipal de Saúde 80% 
Deomar De Nez 37109-1 Oficial Administrativo II Departamento de Tributação e 

Fiscalização 
40% 

José Luiz Scarpin 36978-1 Assessor de Secretaria I Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento 

65% 

 
 
        Gabinete do Sr Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 02 de Junho de 2010. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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